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Autoria:
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Felipe Santos de  Lima
Sec.  Diretor  Legislativo

Câmara  Municipal de Jacareí

ispõe  sobre  a  denominação  da  Rua  Seis,  no  Distrito  de  São
ilvestre, como Rua Joaquim Alexandre de Brito.

0    PREFEITO     DO    MUNICIPIO     DE    JACAREl,     USANDO     DAS
ATRIBUIÇÕES  QUE  LHE  SÃO CONFERIDAS  POR  LEl,  FAZ SABER
QUE   A   CÂMARA   MUNICIPAL   APROVOU   E   ELE   SANCIONA   E
PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art.   1°   Fica  denominada  como   RUA  JOAQUIM  ALEXANDRE   DE

BRITO  a  atual  Rua  Seis,  localizada  no  Distrito  de  São  Silvestre,  na  cidade  de  Jacareí/SP,

identificada pelo código  13645.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Jacareí,  30 de janeiro de 2026.

MARIA A

Vereadora - 1 Secretária

PRAÇA  Dos  TRÉs  PoDEREs,   74  -CENTRo  -JACAREl'  /  SP  -CEP    12327-9ol   -TEL  .   (12)  3955-22oo  -www.jacarei.sp.leg.br
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JUSTIFICATIVA
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Câmara Munjcjpal
de Jacareq'

0 presente tem por objetivo prestar uma merecida homenagem à memória de JOAQUIM

ALEXANDRE DE BRITO, cuja trajetória de vida se confunde com a própria história da cidade de

Jacareí, com a denominação da atual Rua Seis,  localizada no Distrito de São Silvestre.

Nascido em Santa Branca, em 21 de dezembro de 1917 (registrado em 10 de fevereiro de

1918), filho de Benedita de Sousa,  costureira e do lar, e de José Alexandre de Brito, funcjonário

da   Cia   Telefônica,   Joaquim   enfrentou   desde   cedo   grandes   desafios.   Em   1926,   perdeu

tragicamente   o   pai   em   um   acidente   envolvendo   a   rede   telefônica,   episódio   que   marcou

profundamente sua infância e exigiu resiliência para seguir adiante.

Com  esforço  e  dedicação,  trabalhou  em  diversas  pequenas  empresas  até  aprender  o

ofício de padeiro.  Seu espírito empreendedor o levou a se tornar proprietário de um  importante

armazém de secos e molhados,  localizado em frente à Capela de Santa  Helena,  no bairro São

João.  0  estabelecimento,  além  de  ser  referência  comercial,  desempenhou  papel fundamental

durante   a   Segunda   Guerra   Mundial,   atuando   como   grande   distribuidor   de   alimentos   e

contribuindo para o abastecimento da população.

Ao   longo   de   sua   vida,   Joaquim   Alexandre   de   Brito   consolidou-se   como   próspero

comerciante   e   proprietário   de   imóveis,   sempre   pautado   pela   ética,   pelo   trabalho   e   pelo

compromisso com a comunidade. Mesmo diante das adversidades pessoais, como o falecimento

precoce de sua primeira esposa, manteve firme sua dedicação à família, contando com o apoio

de sua mãe e de seus irmãos  Benedito,  Brasília e Jandira.  Em  1957,  casou-se com  lda  Maria

Simões de Brito, de origem poriuguesa, com quem constituiu nova família.

Seu legado ultrapassa a esfera familiar e comercial. Parte de seu acervo pessoal foi doado

ao Museu de Antropologia de Jacareí,  preservando a memória do armazém que marcou época

na cidade.  0 oratório mantido em sua residência foi destinado ao Museu de Arte Sacra de São

Paulo,  perpetuando  sua devoção e valores.  A iniciativa desta  homenagem  partiu  de sua  irmã,

Sra.  Marilda de Brito Moraes, supervisora de enfermagem aposentada, que por décadas residiu
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Diante  de  sua  significativa  contribuição  para  o  desenvolvimento  econômico  e  social  da

cidade, de sua exemplar trajetória de vida e de sua memória que permanece viva entre familiares

e cidadãos, propomos que uma rua seja nomeada em sua homenagem. Esta ação visa perpetuar

o  nome  de  um  homem  íntegro,  trabalhador,  pai  dedicado  e  amigo  leal,  que  deixou  marcas

indeléveis na história de Jacareí. Assim, solicitamos o apoio e a compreensão dos nobres pares

para a aprovação desta justa homenagem.

Câmara Municipal de Jacareí,  30 de janeiro de 2026.

fz------l\,`_"Ll
MARIA A

Vereadora - 1

ELIA

Secretária
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Certidão de Óbito

REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO   BRASIL
OFICIAL   DE   RECISTFto   CIVIL   DAS  PESSOAS   NATIIRAIS   E   DE
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Rua hlôpí Ao{orm Damirtgu®   84  -C6otro . C£P   12 245-r50 -Tek9Íax   (0..12)  3922-6823 -CWPJ ri. 50 " al5m"

r`lÉV}ü   ftntonic.   S.   C;enero5ci   /   t=iayton   Mai.rmm   A.   Aguiar      Slquelra
P.3tlrc}  JQr-é   de   SiQueira   /   Sandra  Reg|na   BÍ`ss|   /   Cél"  5imães   Filho

E   S   C   R   E.   U   E   N   T   E   S

r.E=F=TII]l=tl   r}E   DB|To   Ne    51=86
Certifico   que   na   folha  6,   do   i.|yra  n9  C-i34   de     RE6lsTR0     DE     0BITOsi
fai    iÉivradt)   c}   a5sentc}   de:

LIOÔC}LIIH    ÕLEXANnRE    DE    BRiTo

fa,!eclcí®   ã   ii  de   abril   de   =Qü4g   às  01:30     hora5,     Ho5pital      HLmi[|Pal
`_1c!Es±   cie   Car-valh€   Florence`    F?.    E€a|girc}   Nakami`rõ      -      ri/sLibdistrito.       Cle
SE`{Ci   ii`a=ctJ1|no,      profis5ãc]     c:omerciante,      natiiral      de     §anta     Elraiica,
E-stadci  de   Sãci     PaiilQ.      de     nac:ionalidade     bra5ilEira,      domiciliadD     e
r€sic!€nte  Rua  ParaibLina.   n9   131'±  -n/cldade,   com  oiterita   e   sei5     ano5
de   ldEide3   estado   civil   Éasado   cc]m=    Ida     Maria     Simães     de     Brito,      em
JacarÊi   -   ãp   no  dia   14/06/1958.   filho   de  JC}SÉ   f`LEXANDRE     DE      BRIT0     e
de   BEíiJEDICTfi   DE   SCIUZA.   naturais   de   5anta   Elranca   -SP,    falec:ido5.

FDl   dEclarante  Daiig]as  filey.andre     cle     Erlto,      óbltc}     firmado     pelo/`a)
Dr`+a},   Cesar  Alberto  c.      R.      Costa.      ciue     deu     como     causa     da     mç}rte
PrieLmc3riia.   Acidente     va.sEul ar        cerebral        hemDrrágico,        Hipertensãc]
arterial   sistêmica.

0  sepultamento  foi  no  CEmitério  d?ste  Primeiro  Subdi€tritQ   (Centro).

Ob€E!rvaçães:   Não  deixou   bens     e     testamentç}.     Não     era     eleitor     (a}.
Deixüii  os   fllhos:   Oouglas   (3¥  ano5),   Mauro   (59  anos)     e     marilda      (60
anc]s).     Falec:ido     (a)     era     portador      (a)     do     R6.     n9     2.6S=.240-|..
{ n9009.311 }

"FteqiE;tra  dE  0bito   lavrado  no  dia   15-04-2Ci04"

''CErtidão   i5enta  de   cii5tas  e  Êmolumentc]s.'
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Tiro de Guerra em Jacareí em 1934

#tj,,í-,,,-riT.--,,EH]H,,

PRAÇA  Dos  TRÊs  PoDEREs,  74  -CENTRo  -JACAREl.  /  SP  -CEP:   12327-9ol   -TEL.:   (12)  3955-220o  -www.jacarei.sp.leg.br



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -S
PALÁCIO DA LIBERDADE

Casamento com a sra. lda Maria Simões de Brito em 1957
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Loca[ onde ficava o armazém de secos e molhados na esquina da Rua Padre Juca

PF`AÇA  Dos  TFiÉs  PoDEREs,   74  -CENTRo  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL   :   (12)  3955-2200  -www.jacarei.sp.leg.br



esposta ao Ofício PMA n° 031/202 -informações acerca da existência de denominação oficial
logradouro público no munici'pio com o nome do senhor Joaquim Alexandre de Brito

De          Secretaria de Governo <governo@jacarei..sp.gov br>

Para      gabinete.mariaamelia@jacarei.sp.leg.br <gabinete.mariaamelia@jacarei.sp.leg.br>

Data      2026-01-27 09:09

E lista de logradouro sem  denominação.pdf (~53 KB)

e       F®lha

EH    iHE

Câmara Munici±eJ'J
Prezada Vereadora,

Em atenção ao Ofício PMA ng 031/202, que solicita  informações acerca da existência de denominação oficial de logradouro público no município com o

nome do senhor Joaquim Alexandre de Brito, e que demonstra a  relevante preocupação de Vossa  Excelência com a segurança e a ordem  urbana em  nossa

cidade, a Secretaria de Governo informa que a demanda foi  prontamente acolhida  e encaminhada para as providências cabíveis.

A Secretaria de Meio Ambiente e  Planejamento Urbano, após análise diligente da  matéria,  informa que não constam,  no cadastro municipal,

logradouros públicos oficialmente registrados com o nome Joaquim Alexandre de Brito. Segue, em anexo,  a  relação de logradouros atualmente sem

denominação oficial.

A Administração Municipal reitera a  importância da colaboração entre os Poderes e reconhece a  relevância da  pauta apresentada  por Vossa  Excelência.

Nesse sentido, permanece à disposição para o diálogo e a atuação conjunta, sempre com vistas ao aprimoramento contínuo do munici'pio.

Sendo o que nos compete para  o momento, aproveitamos a oportunidade para  renovar votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

FtoBERTO TAFtcISO DE ABREU
SECFtETARlo DE GOVERNO
Íoberto.abreu@jacarei.sp.gov.br
tel/ramal.: 39559000 - r. 9511
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Processo:  PLL n° 011/202.G

Tema:  Denomina a Rua Joaquim Alexandre de Brito

Autoria: Vereadora Maria Amélia

PARECER N° 027.1/2026/SAJ/JACC

Ementa:    Projeto    de    Lei    do    Legislativo.

Denomina   a   Rua   Joaquim   Alexandre   de

Brito.  Possibilidade.

1.         RELATORIO

1.       Trata-se de projeto de Lei do Legislativode autoria da nobre

Vereadora  Man'a Amé/Í.a,  pelo qual pretende conceder a  honraria em comento a

Joaquim   Alexandre   de   Brito,   in   memoriam,   coriorme   espedff.icado  em  sua

propositura.

2.       A autora argumenta, najustificativa que acompanha o texto,

que o indicado a homenagem reúne os predicados necessários à sua concessão.

11.        FUNDAMENTAÇÃO

1.       O tema em análise não encontra restrições na repartição dq

competências  estabelecida  entre  os  entes  federados,   cabendo  ao   Municípi

legislar sobre tal tema.

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP 12
Site:  www.jacarei.sp.leg.br
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2.       0   projeto   apresentado   visa,   em   suma,    legislar   sobre

assuntos de interesse local,  conforme lhe faculta a Constituição Federal:

Art.  30.  Compete aos Municípios:

I -Iegislar sobre assuntos de interesse local;

3.       A  matéria  em  apreço  é  de  iniciativa  concorrente,  podendo

ser exercida tanto  pelo  Prefeito quanto  pela  Câmara,  que tem sua competência

para o tema estabelecida pelo ari.  27, XVII, da  Lei Orgânica do Município.

4.       A  Lei  Municipal  n° 5.784/2013  regulamenta a denominação

ou   a   alteração   de   próprios,   vias   e   logradouros   públicos,   de   modo   que   a

regularidade do projeto está condicionada ao atendimento dos requisitos previstos

nos arts.1° e 2° da citada Lei:

Art.   1°  Os  projetos  de  lei  que  disponham  sobre  denominação  de

próprios, vias e logradouros públicos deverão conter obrigatoriamente:

1  -documento  comprobatório,  expedido  pela  Prefeitura  Municipal,  de

que o próprio, a via ou o logradouro público ainda não foi denominado;

(fls. 12)

11  ~ documento  comprobatório,  expedido pela  Prefeitura  Munic-ipal,  de

que a denominação a ser utilizada  não existe no Município;  (fls.11)

111  -código  de  identificação  ou  inscrição  imobiliária  do  próprio,  via  ou

logradouro a ser denominado; (fls.11)

IV -atestado de Óbito do homenageado; (fls. 05)

V - biografia,  no caso de denominação de pessoas, e justificativa  nos

demais casos; (fls. 03/04)

VI -fotografia da pessoa homenageada. (fls. 06/10)

§ 1° Excetuam-se das disposições do jnciso 11 deste ariigo as rotatórias

e  os  próprios  públicos  existentes  no  Município,   os  quais  poderão

receber denominações já inseridas em v.ias e logradouros públicos.

§  2°  A  fotografia  poderá  ser  apresentada  sob  qualquer  forma  que

possibilite identificação visual da pessoa homenageada.
•!i,

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP I
Site:  www.jacarei.sp.leg.l
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§ 3° 0 documento comprobatório citado no inciso 1 deste artigo deverá

ser expedido no prazo máximo de  15 dias da data da  sua  requisição,

em analogia aos ariigos 97,  § 6° e  103 da  Lei Orgânica  Municipal.

Art.  2° Além das exigências do art.1°, o projeto que vise atribuir nome

de   pessoas   a   próprios,    vias   e   logradouros   municipais   deverá,

obrigatoriamente,  ser  instruído  com  justificativa  escrita,  firmada  pelo

Autor, dela devendo constar:

1  -  A  biografia  da  pessoa  homenageada,  com  dados  suficientes  para

evidenciar  seus  méritos  nos  campos  da  educação,  cultura,  ciência,

letras e aries,  politica,  atividade empresarial,  profissional,  filantrópica,

esportiva ou ainda em outra forma de atividade humana.

11  -Data  de falecimento  da  pessoa  homenageada,  comprovadas  por

certidões dos  registros  públicos competentes,  conforme  inciso  lv  do

art.10.

Parágrafo  Único.  Do  corpo  da  proposição  de  que  trata  este  arijgo

deverá  constar o  nome  completo  do  homenageado  ou  o  nome  pelo

qual  era  mais conhecido,  como  o  apelido,  a  alcunha  ou  o cognome,

desde que não considerados pejorativos ou se tratar de denominação

suscetível de expor ao ridículo moradores ou domiciliados no entorno,

e,  se for o caso,  do título principal,  que deverá constar das placas de

nomenclatura.

5.        Em relaçãoaos requisitosestabelecidos peloart.1°, o e-mail

de fl.  11  informa  não  haver na  relação de  ruas  do  Município  a  denominação  de

Joaquim Alexandre de Brito.

6.        0  requisito  previsto  no  ari.  2°,  inciso  1,  da  Lei  Municipal  n°

5.784/2013,   foi   demonstrado  evidenciando   a   combatividade,   fibra   e   conduta;'

idônea  da  jovem   pessoa   homenageada  durante  sua  vida.   Ocorre  que,   este

requisito,  por se  tratar de  mérito,  não  cabe  a  Secretaria  de Assuntos  Jurídicos

análise aprofundada, mas sim aos nobres parlamentares.

•-.--

L
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7.       Desta    forma,    tendo    sido    submetida    à    proposição    à

Secretaria de Assuntos Jurídicos desta Casa de Leis, em atendimento ao art. 46i,

da Lei Orgânica do Município, o parecer é no sentido de que o Projeto de Lei, está

APTO a regular tramitação.

111.      CONCLUSÃ0

1.       Face aoexposto, sem qualqueravaliaçãosobre o méritodo

tema, concluímos nesta etapa que o projeto está APTO a tramitação.

2.       A   propositura   deverá   ser   submetida   as   Comissões   de

Constituicão e Justica e Obras.  Servicos Públicos e Urbanismo.

3.       Com  parecer  favorável  das  referidas  comissões  e,  sendo

encaminhado ao Plenário, sujeitar-se-á a apenas um turno de discussão e votação

e  dependerá  do  voto favorável  da  maioria  simples  para  sua  aprovação,  ou  por

aclamação, em acatamento ao disposto no art.142,  lv, do Regimento lnterno da

Câmara Municipal de Jacareí.

4.       Nestetipo  de  propo

Presidente do Legislativo,  salvo e

5.       Éoparecer.

entual/J`

m

Jorge Alfredo\{

Consultor Ji

o,  não  deve  ser  colhido  o  voto  do

pate constatado no ato da votação.

Jacareí, 09 de fevereiro de 2026.

Campos

'A'ficúí

1  Art.  46  -  Todos  os  projetos  que  tramitarem  pela  Câmara  serão  encam
Assessoria Jurídica do Legislativo.
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PLL N° 011/2026 -PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:
Djspõe sobre a denominação da  Rua  Seis,  no  Distrito de São  Silvestre,  como  Rua
Joaquim Alexandre de  Brito.

AUTORIA: Maria Amélia

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:
_--

/,    _     _f7     '

Vereador Voto Assir,á'tJ¢#,`':,,''  /

DANIEL MARIANO Hseguir ao plenário
(Presidente) EArquivar

MARCELO DANTAS &S\eguir ao plenário             ,
\ 1/,`;                                    /,

(Relator) EArquivar                            /` `J-,À,,;,`   -,''                 ,J`   `5,\,,j;
Í/

/     `,--,`i  :,'Jq\

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA

' \EseguiraoPienário 1é7,--

(Membro) EArquivar

Justificativa.,

CâmaraMunicipaldeJacareí,    ``      de      '.`      \`\          +    de2026.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

(  \) Encaminhada ao plenário.                          (    ) Arquivada.
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PLL N° 011/2026 -PROJETO DE LEI  DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:
Dispõe sobre a denominação da  Rua  Seis,  no  Distrito de São Silvestre,  como  Rua
Joaquim Alexandre de Brito.

AUTORIA: Maria Amélia

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida    para   avaliação   da   Comissão    Permanente   de   OBRAS,    SERVIÇOS

PÚBLICOS  E  URBANISMO,  os  integrantes  do  colegiado  se  manifestam  conforme

abaixo:

Vereador Voto Assinatura

PAULINHO DOS CONDUTORES E!Seguiraopienário
/,;,                    ,,,                    f

(Presidente) EArquivar /,,-,,/,J,/

JEAN ARAÚJO EEegujr ao Pienário •SJ

(Relator) EArquivar
•',/,//,'

SIUFARNE DO CIDADE SALVADOR

\E]Seguiraopienário

'\_

(Membro) EArquivar

Justificativa..

CâmaraMunicipaldeJacareí,  '-[    de     +í"V\'\\i`     i7      `Íi-'           de2o26.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

(. 7 Encaminhada ao plenário.                          (    ) Arquivada.
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Câmara Municipal de Jacarei

Praça dos Três Poderes,
74 - Centro, Jacarei' - SP

:.)fi-.ilL:--,-------
Càmarc~:twiHnir::i[)Íii

RELATÓRIO DE VOTAÇÃ0

11a SESSÃO ORDINÁRIA de  15 de abril de 2026

ORDEM  DO  DIA

1. PLL N° 11/2026 -PROJETO DE  LEI DO LEGISLATIVO

lnício sessão:       15/04/2026 09:13

Término sessão:                null

PROPONENTE:  MARIA AMELIA

EMENTA: DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA SEIS,  NO DISTRITO DE SÃO SILVESTRE,
COMO RUA JOAQUIM ALEXANDRE DE  BRITO.

PRESIDENTE VOTA FASEVOTAÇÃO RESULTAD0 VOTAÇAO

lNÍclo TERMINO DURAÇÃO

NÃO VOTA UNICA APROVADO
10:03 1 0 : 04 00:01 :17

PRESENTES:         13 SIM NÃO ABSTEVE TOTAL QUORUM

AUSENTES:            0 12 0 0 12 Maioria  Simples

PARLAMENTARES                                          PARTIDO             VOTO            HORARio

DANIEL  MARIANO
GABRIEL BELÉM
JEAN ARAÚJO
JUEX ALMEIDA
LUÍS  FLÁVIO  (FLAVINHO)
MARCELO DANTAS
MARIA AMÉLIA
NETHO ALVES
PAULINHO DO ESPORTE
PAULINHO DOS CONDUTORES
ROGÉRIO TIMÓTEO
SIUFARNE  DO CIDADE SALVADOR
VALMIR DO  PARQUE  MEIA LUA

..`

PL
PSB
PP
PP
PT
PODEMOS
PSDB
PL
PODEMOS
PODEMOS

SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
NÃO VOTA
SIM

REPUBLICANOS     SIM

r;,,;
•,-_ ''  ('J,,,f

PORTE


